
,. 

• _ .. IIIa_ 

LEI 1,0 494 ,DE 6 DE OUTUBRO DE 1 952 

Isenta do pagamento de impostos de 
transmissão de propriedades, nas ,condições 
que menciona, as aquisições de im01eis por 
ex-componentes da Força Expedicionaria Br~ 

" sileira. 

o GOVERNADOR DO BllTADO Da BATO GROIl5O : , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 

eu s&1ciono a seguinte lei: 
Artigo 10 - Durante o prazo de dez anos a partir do presente 

exerc:ício, o imóvel adquirido por ,ex-integrande da FEB,. FAB,I1arinha 
de Guerra ou l1arinha J.!ercant~ sera isento do imposto de transmissão' 
desde que seja o primeiro imovel de sua propriedade. 

Artigo 20 - Serão considerados como ex-integrantes daFEB, p~ 
ra os efeitos do artigo anterior, todos os,que houv~rempres~ se~ 
viços de Guerra, na zona conflagrada ao Exercito, Aéronautica, Har1 
nha de Guerra ou Narinha Eercante. -

Artigo 30 - Par! a conces~ão dos beneficios ~a presente lei , 
os interessados deverao anexar a guia de transmissao de propriedade 
o seguinte: . 

a) -.declaração c9m firma reconhecida de não ter gozã 
do dos favores 1denticos, uma Unica vez; 

b) - documento comprovando a qUalidade de ex- combaten 
te; , -, , .. . 

Paragrafo único - No Caso de falsidade ou inexatidao da decla 
raç~o de que trata a letra ã do presente artigo, os compradores 'fI 
carao suJeitos ao pagamento do imposto devido, acrescido da multa 
de 20% sobre o seu valor. 

Artigo 40 - Os ravores da presente lei são ex~ensivos !s farol 
lias dos mortos em nçao (esposas, filhos menores, maes e 1rmaos m~ 
nor.es, l}0 caso de falecimento das mães), inclusive dos tombados em 
conseque~cia dos torpedeamentos sofridos pelos navios brasileirosd~ 
rante a ultima guerra. , 

Artigo 50 - Para '} isenção de que trata a presente lei fica 
estabelecido o limite mbz1mo de C~$ 150 000,00 (Cento e cincoenta -
mil ~ruzeiros) para o valor do imovel, dev~ndo ser cobrado o impoA 
to sobre a im~,ortancia excedente, quando for ultrapassado esse l1m1 
te. 

• Artigo 60 - Esta lei_entrar~ em 1igôr na data da sua 
çao, revogadas' as disposiçoes wa contrario. 

pubi1c~ 
, , 

Palac10 Alencastro, eDl,Cuiaba, 6 de outubro de 1 952, 131 ° 
da Independ~ncia, 640 da Republlca. 
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